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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24.06.10.C33-01 - DATA: 10/06/2024 

CONTRATAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Setor: | GESTÃO DA REDE EDUCACIONAL 

Ordenador: | FRANCISCA GIRLIANE ARAÚJO TEIXEIRA 

Responsável: | MARIA ELI ARAUJO 

Categoria: | MATERIAL 

N Data previsdo: | 12/06/2024 Grau de prioridade: | MEDIO 

Informagdes do objeto 

Esta solicitação se faz necessaria devido à necessidade de fornecimento de alimentagéo escolar ofertada aos alunos das escolas e 
creches da rede municipal de ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2024, A presente aquisição visa o 
fornecimento de alimentos seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudével dos alunos, garantindo 
melhoria do rendimento escolar e seguranca alimentar e nutricional. 

Informações da justificativa 

A alimentagZo escolar é um aspecto fundamental para o desenvolvimento e aprendizado dos alunos, sendo essencial para garantir a 
saúde e o bem-estar das criangas e adolescentes. A oferta de uma alimentação adequada e balanceada contribui para o 
crescimento saudavel, melhoria do rendimento escolar e para a formag&o de hébitos alimentares saudaveis ao longo da vida. Além 
disso, a seguranca alimentar e nutricional é um direito basico de todo cidadão, e a garantia de uma alimentagdo segura e de 
qualidade nas escolas é fundamental para promover a igualdade de oportunidades educacionais e o pleno desenvolvimento dos 
estudantes. 

Diante disso, a contratação publica para o fornecimento de alimentação escolar para as escolas e creches da rede municipal de 
ensino se faz necesséria para assegurar que os alunos tenham acesso a refeições nutritivas e adequadas, que atendam as suas 
necessidades nutricionais e promovam seu desenvolvimento fisico e cognitivo. Dessa forma, a presente aquisição visa garantir que 
os estudantes tenham uma alimentagdo de qualidade, que contribua para o seu crescimento e aprendizado, promovendo a 
igualdade de oportunidades e a garantia do direito à alimentação adequada e saudável para todos os alunos da rede municipal de 
ensino. 

Especificagdes dos itens 

Descrigao do item Unid. Medida Quant | Valor(R$) | Valor total(R$) 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAO DO QUILOGRAMA 12800 50,00 640.000,00 
LEITE DE VACA INTEGRAL 
LEITE EM PÓ INTEGRAL - Obtido por desidratação do leile de vaca integral. Contendo 
características organolépticas adequadas ao consumo, em pacote de 2009, não furadas e 

estufadas, invioladas, fivres de impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras 

impurezas que venham  compromator o armazenamenlo e a saúde humana. Registro do 
produto cotado amildo pelo Servizo de inspeção Federal, SIF/ER do Ministério da 
AAgrícultura, ou emitdo pela secretana de Agricultura do estado onde se localíza o domiciio 
da licitante. Data de fabricação e validade expressas na embalagem, com data de validade 

de no minimo 6 meses a parti da data de enlrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
S 

RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infraestr 
Morrinhos\CE Rubrica 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br’ 

O valor estimado preliminar para esta contratagéo é de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) 

Morrinhos-CE, 10 de Junho de 2024. 
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Trabaiho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 08/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

“Dispõe sobre a designação dos servidores 
demandantes das Secretarias Municipais de 

Morrinhos-CE, de acordo  Decreto 

Municipal Nº 01 e 02/2024 e Lei Federal nº 
14.133/2021, e dá outras providéncias”. 

O Secretirio Municipal de Administração e Finangas de Morrinhos, Es(adq do 
Ceard, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Organica do Municipio, e 
em pleno exercicio do cargo: 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR, dos servidores demandantes das Secretarias Municipais de 
Morrinhos-CE, de acordo com os Decretos Municipais Nº 01 e 02/2024, e Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme a seguir: 

Secretaria NOME CPF RG 
Administragdo; 071.312.153-09 | 2004098098148 
Ação Governamental; | Gilson Dantas Neto 
Infracstrutura; 
Agricultura, Recursos 

Hidricos e Meio 
Ambiente 
Educação, Cultura e | Maria Eli Araújo 001.427.613 - 54 | 2000097001016 
Desporto 
Assisténcia Social Maria Wiviane Aratjo De | 046.329.393 —23 2006098069071 

Souza 
Saúde Rayele Nagila Percira Santos — | 064.924.483 - 40 | 2006098069357 

Art. 2º - As designações formalizadas nesta portaria não implicam na percepção de renumeração adicional à dos cargos aos quais estão nomeados os servidores designados. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE, em 01 DE ABRIL DE 2024, 

[S 
S SANTOS 

ANCAS DE MORRINHOS-CE 

U, É 1BIA º 82 RUA. JOSE IBIAPINA ROCHA, Nº 829 CENTRO, NP3 07,555 520/0001-10 @ ' CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE [% 



MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

DESPACHO/SOLICITAÇÃO 

Ao Setor de Compras, 

Diante da necessidade da AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE 
EM PÓ) PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS -CE conforme 
especificações no Documento de Formalização da Demanda (DFD) anexado aos 

autos, solicito à este Setor, para providenciar Pesquisa de Preços. 

Morrinhos (CE) em 10 de Junho de 2024 

Francisca Girliane Aráújo Teixeira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

@ (88) 3665-1130 (ª educacao@morrinhos.ce.gov.br 

Q 
morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: sz.sto—ooo - MORRINHOS - ê's . Íªª ‘ CNPJ: 07.566.920/0001-10 



Governo Municipal de 

' MORRINHOS : 
Trabalho e Compromisso 

* SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
—— 

SETOR DE COMPRAS \‘R%To?: 

INFORMACAO 

Senhora Secretaria 

= Em atenção ao despacho de V. Sa., e, objetivando a instrução do presente 

processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de pregos, para 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA AQUISIGAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PARA MANUTENCAO DO PROGRAMA NACIONAO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

DO MUNICIPIO DE MORRINHOS CE, conforme relação anexada aos autos do 

processo com despesa estimada em R$ 557.824,00 (Quinhentos e Cinquenta e Sete 

Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais). 

Morrinhos - CE, 17 de Junho de 2024 

” VWM li&JÃ \JL*J;OVJ gU/H %0 

Maria Adriana de Freitas de Souza 

Coordenagao de Compras 

© 938651130 

o 

9 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @ morrinhos.ce.gov.br 

RUA. JOSE IBIAPINA ROCHA, Nº 829 CENTRO, 
CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE CNP3: 07.566.920/0001-10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de InfraeSt 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br W 

PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM: LEITE EM PÓ INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL 

Pesq. | Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ | Unid. medida 

1 Leopoldo Alves e Silva Filho Numero: 2024.01.15.02- Data: 15/01/2024 35,00 | Pacote 
CPF/CNPJ: 6346037200110 Municipio: Reriutaba - Origem: Tce-ce 

2 Rogerio Alves da Silva Silva Numero: 0801.01.24-DL Data: 08/01/2024 36,35 | Pacote 
CPF/CNPJ: 19879553000184 Municipio: Ocara - Origem: Tce-ce 

3 Dla Comercial de Alimentos Lida Numero: 2024.04.12,01 Data: 12/04/2024 49,68 | Pacote 

CPF/CNPJ; 24334945000108 Municipio: Iguatu - Origem: Tce-ce 

4 — | Provix Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda | Numero: AD03-2024SEMED Data: 27/03/2024 53,28 | Quilograma 
CPF/CNPJ; 1732674800010 Municipio: Tiangua - Origem: Tce-ce 

aContratagao Pégina(s): 1 de 4



-R-.z. PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS õ 
à Ex RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infraebtiuiur: 

Morrinhos\CE 

JUSTIFICATIVA N°: 2024.06.11-0001 

DA CONSTRUGAO DO ORGAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa publica ressaltamos a importancia das fases iniciais de planejamento, que consiste na 

identificação e especificação das necessidades da Administragéo Publica incluindo-se o levantamento de custos prévios para 

cada objeto, resguardando-se principios como economicidade e eficiéncia, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequéncia valores de contratagéo, elevando a assertividade da 
administragéo publica no atendimento integral das demandas de interesse publico. 

O planejamento das despesas publicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 

14.133/2021 e suas alteragdes, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econdémica e financeira nas 
contratagdes publicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação patria, em especial na Lei nº 
14.133/2021, que rege as contratagdes publicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passivel de 
licitação ou não uma, sempre priorizando uma “ampla pesquisa de pregos”, como se vé: 

Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatério é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratagdes anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orgamentérias, bem como abordar todas as consideragbes técnicas, mercadologicas e de gestdo que 
podem interferir na contratagao, compreendidos: 

IV - o orgamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formagéo; 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo devera evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliagdo da viabilidade técnica e econémica da 

contrataco, e contera os seguintes elementos: 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memoérias de calculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependéncias com outras contratagdes, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

DA PESQUISA DE PREGOS POR CESTAS DE PRECOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de pregos prévios e Pesquisa de Pregos, 

vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU — Tribunal de contas da União: 

Acérdao 1875/2021 - TCU — Ministro Raimundo Carreiro. (grifos préprios) 

17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratagéo, o Ministério da Economia não teve 

alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 

esse ponto, o Tribunal tem destacado a importancia de que as pesquisas de pregos sejam baseadas em uma 

"cesta de pregos”, devendo dar preferéncia para pregos publicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Pregos Eletronica, dentre as 

quais a IN nº 05/2014 da Secretéria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 

IN nº 03/2017, finalmente na IN nº 73/2020 e citada também na IN nº 65/2021: 

INSTRUCAO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Art. 3° a pesquisa de pregos sera materializada em documento que conterá, no minimo: 

| - identificação do agente responsavel pela cotação; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
lii - série de pregos coletados; 
|v - método matematico aplicado para a definigéo do valor estimado; e 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideragéo de valores 
inexequiveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicavel. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinagdo do prego estimado em processo licitatorio 
para a aquisicdo e contratagdo de servicos em geral sera realizada mediante a utilização dos 
seguintes parametros, empregados de forma combinada ou nao: 

aContratação Página(s): 2 de 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de In 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 

| - painel de pregos, disponivel no endereco eletrénico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotagdes 
refiram-se a aquisigdes ou contratagdes firmadas no periodo de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatorio; 
Il - aquisigdes e contratagdes similares de outros entes publicos, firmadas no periodo de até 1 (um) 
ano anterior & data de divulgação do instrumento convocatério; 

INSTRUGAO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 3° A pesquisa de preços sera materializada em documento que contera, no minimo: 

| - descrição do objeto a ser contratado; 
11 - identificação do(s) agente(s) responsavel(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
Il - caracterizagdo das fontes consultadas; 
IV - série de pregos coletados; 
V - método estatistico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideragdo de valores inconsistentes, 
inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicavel; 
VIl - meméria de célculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

O extinto TCM — Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educagéo de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo n°: 2013.FOR.CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: VO FERREIRA 
GOMES - Secretario Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educagdo de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho.PARECER TECNICO SOBRE CONSULTA Nº 
03/2014. 

2) São vedadas as cotagbes obtidas em sitios de leildo ou intermediagdo de venda, bem como hade ser 

avaliada a aplicação de deflator ao prego obtido para as cotagdes de prego unitério do produto ou servigo. 

2.1) Nas cotagdes/orgamentos retirados da INTERNET deverão constar os enderegos eletrénicosdo qual foram 
retirados, caracterização completa das empresas consultadas (enderego completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparéncia e legalidade dos procedimentos administrativos, indicagéo dos 
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não devera seradmitida a cotação que apresente precos 
simbólicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos demercado, data e local de expedig&o, devera 
informar o prazo limite e ainda cabera ao fornecedor submeter-se asnormas da Lei de Licitages; 

2.2) O valor da cotação de pregos deve englobar os precos unitarios, sempre que viavel, considerando a quantia - 
relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, 0"menor prego”, para fins de coleta, 
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparéncia e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os pregos cotados devem ser impressos da pagina relativa ao site original do produto pesquisado, constando 

expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou servigo a ser licitado e dos pregos, o enderego 

eletrdnico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Pregos fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção vidvel e coerente na obtenção de pregos prévios 
para garantia de economicidade e vantajosidade das contratagdes públicas conforme valores de mercado. 

“E obrigatdria, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos pregos correntes no mercado, 

dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de pregos. A auséncia de pesquisa de 

pregos configura descumprimento de exigéncia legal”, nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acérdao 2380/2013 — 

TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 — Plenario, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 

recomendavel que a pesquisa de pregos para a elaboração do orgamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 

partir de “cesta de precos”, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/2021: 

aContratagéo 

Art. 23. .. 

$ 1° No processo licitatério para aquisição de bens e contratag@o de servicos em geral, conforme regulamento, o 

valor estimado sera definido com base no melhor prego aferido por meio da utilização dos seguintes 
parametros, adotados de forma combinada ou não: 

| - composição de custos unitarios menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de precos em salde disponiveis no Portal Nacional de Contratages Publicas (PNCP); 

Il - contratacdes similares feitas pela Administragao Publica, em execugao ou concluidas no periodo de 1 (um) ano 
anterior & data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de 
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atualização de preços correspondente; 

Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU 
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por “cestas de preços”, sendo esta um apanhado de preços contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação. 

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via 
Compras.gov — dentre outros como o Banco de Preços em Saúde — BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta de preços aceitaveis” pode ser oriundo, por exemplo, de 
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitagbes de órgãos publicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponiveis tanto para os 
gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratagdes realizadas por corporagdes 
privadas em condições idénticas ou semelhantes aquelas da Administração Publica -, desde que, com relação a 
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 
do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que ja tenham 
mantido algum vinculo com o Ente, como a prestagéo de servigo anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando 
explicada a opção pelo fornecedor especifico, posto este ja ter tido relagao contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados 
em cadastro, bem como já ter sua competéncia atestada pelo proprio órgão. 

Por todo o exposto, é inquestionavel a necessidade de um planejamento eficiente das despesas publicas levando- 
se em conta as caracteristicas detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada 
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de pregos de órgãos publicos, contratacdes similares de outros entes públicos, 
pesquisa em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou de dominio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores, 
com ressalva que a utilizagao exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratagdes publicas. 

Morrinhos-CE, 17 de Junho de 2024. 

¢ M '(JWLHAOL'M çlisjw—d%&“%º» 
V Mariá Adriana de Freitas Sóuza 

Coordenador (a) de Compras 
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VACA INTEGRAL 

Item Lote Valor R$ | Unid. medida 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAO DO LEITE DE | LOTE UNICO 49,68 | PACOTE 

VACA INTEGRAL 

LEOPOLDO ALVES E SILVA FILHO - CPF/CNPJ: 63460372000110 

Item Lote Valor R$ | Unid. medida 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAO DO LEITE DE | LOTE UNICO 35,00 | PACOTE 

PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - CPF/CNPJ: 17328748000110 

VACA INTEGRAL 

Item Lote Valor R$ | Unid. medida 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAO DO LEITE DE | LOTE UNICO 53,28 | QUILOGRAMA 
VACA INTEGRAL 

ROGERIO ALVES DA SILVA - CPF/ICNPJ: 19879553000194 

Item Lote Valor R$ | Unid. medida 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAO DO LEITE DE | LOTE UNICO 36,35 | PACOTE 

aContratagao Pégina(s): 1 de 1
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MAPA DE PREGO POR DFD 

DFD.24.06.10.C33-01 - SECRETARIA DE EDUCAGAO, CULTURA E DESPORTO 

Descrição do item Unid. Medida Quant | Valor(R$) | Valor total(RS) 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAO DO LEITE DE QUILOGRAMA 12800 4358 557.824,00 

VACA INTEGRAL 

Total geral: 5§57.824,00 

aContratagio Pág: 1 de1



MORRINHOS 
Trabaiho e Compromisso 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 152/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, Jerônimo Neto 
Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Orgânica desse 

Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o(a) St(a). MARIA ADRIANA DE FREITAS SOUZA, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 984.353.883-87, para exercer a fungdo COORDENADORA DE 

COMPRAS, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposi¢des em contrario. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, em 06 de junho de 

2023. 

JERONIMO NETO Assinado de forma digital por 
JERONIMO NETO 

BRANDAQ:2851994 BRANDAO:28519949304 
9304 Dados: 2023.06.06 11:13:10 

-03'00' 
JERONIMO NETO BRANDAO 
Prefeito Municipal de Morrinhos 

88) 3665-1130 uvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

º | RUA. JOSE IBIAPINA ROCHA, Nº 825 CENTRO, E:j 
| CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE CHPIF07.8608.920/0001-T0 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 
ETP.24.06.11.C92-01 - DATA: 11/06/2024 

Categoria: | MATERIAL 

DESCRIGAO DO OBJETO 

Esta solicitação se faz necesséria devido & necessidade de fornecimento de alimentagéo escolar ofertada aos alunos 
das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2024. A 
presente aquisição visa o fornecimento de alimentos seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 
saudavel dos alunos, garantindo melhoria do rendimento escolar e seguranca alimentar e nutricional. 

CLASSIFICACAO DO OBJETO 

A presente contratacdo pública se enquadra na categoria de "fornecimento de bens e servigos de natureza comum", 
conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitagdes. O objeto visa o fornecimento de alimentação escolar para os 
alunos da rede municipal de ensino, com o objetivo de garantir alimentos seguros e saudaveis que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento dos estudantes, melhorando seu rendimento escolar e promovendo a seguranca 
alimentar e nutricional. 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratação do fornecimento de alimentagéo escolar para as escolas e creches municipais é essencial para garantir 
a seguranca alimentar e nutricional dos alunos, promovendo seu crescimento e desenvolvimento saudavel. Além 

disso, a oferta de alimentos seguros contribui para melhorar o rendimento escolar, assegurando a qualidade da 
educacdo oferecida. A realização deste processo de contratagdo atende & Lei 14.133 de licitagdes, garantindo 
transparéncia e eficiéncia na aquisicéo dos alimentos necessarios para o ano letivo de 2024, 

DEMONSTRAGAO DA PREVISÃO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A previs@o no plano de contratagdo anual para o fomecimento de alimentagao escolar para o ano letivo de 2024 esta 
em conformidade com a nova Lei de Licitacao 14.133, garantindo a seguranga alimentar e nutricional dos alunos da 
rede municipal de ensino. 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

1. Comprovagéo da capacidade técnica e operacional para fornecimento de alimentos em larga escala, atendendo as 
especificagbes nutricionais e de seguranca alimentar exigidas. 

2. Apresentação de certidoes negativas de débitos fiscais e trabalhistas, conforme previsto na legislagao vigente. 

3. Apresentação de garantias de qualidade dos alimentos fornecidos, por meio de certificações e selos de qualidade 
reconhecidos. 

4. Apresentação de proposta de pregos competitiva, considerando o orgamento dispenivel para a contratação, 

6. Comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista da empresa fornecedora, conforme exigido pela legislação. 

6. Apresentago de plano de trabalho detalhado, contemplando a logisti 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender 4 legislação de licitações públicas, é necessario realizar um levantamento de mercado para a aquisicao 
de alimentos para a alimentagao escolar. Nesse processo, é fundamental identificar os fornecedores que atendam 
aos requisitos de qualidade, seguranca alimentar e nutricional estabelecidos no edital. Além disso, é importante 
avaliar a capacidade técnica e financeira dos fornecedores para garantir o fornecimento continuo dos alimentos ao 
longo do ano letivo de 2024, visando sempre a melhoria do rendimento escolar e a seguranca alimentar dos alunos. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida | Quant 

aContratação Pág: 1de0
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LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAGAQ DO LEITE DE VACA | QUILOGRAMA 12800 
INTEGRAL 
LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATACAC DO LEITE DE VACA INTEGRAL. 
CONTENDO CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS ADEQUADAS AO CONSUMO, EM PACOTE DE 
200G, NAO FURADAS E ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E A SAUDE HUMANA. REGISTRO DO PRODUTO COTADO EMITIDO PELO 
SERVIGO DE INSPEÇÃO FEDERAL, SIF/ER DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, OU EMITIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO ESTADO ONDE SE LOCALIZA O DOMICILIO DA LICITANTE. 
DATA DE FABRICAGAO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, COM DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

RUA Joaquim Coriolano, N° 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infral mfla&@‘ 
Morrinhos\CE Rubrica 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 

Descrição Unid, Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR QUILOGRA 12800 43,58 557.824,00 
DESIDRATACAO DO LEITE DE VACA INTEGRAL MA 

aContratagdo 

O setor de compras compstente após realizagao de pesquisas de pregos com fornecedores por meio eletrénico (E - 
mail, Banco de prego publicos praticados, sites e links da internet) constatou que o prego médio estimado global para 
esta contratac@o é de R$ 557.824,00 (quinhentos e cingiienta e sete mil oitocentos e vinte e quatro reais) . 

DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para o fornecimento de alimentação escolar nas escolas e creches municipais consiste na realizagdo de 
um processo licitatério conforme a Lei 14.133/2021, visando selecionar fornecedores que oferecam alimentos 
seguros e nutritivos para os alunos. A licitação garantirá a escolha dos melhores produtos e precos, assegurando a 
qualidade da alimentação oferecida, promovendo o desenvolvimento saudavel dos estudantes e contribuindo para o 
seu rendimento escolar. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

A entrega fracionada em lotes do fornecimento de alimentagéo escolar para as escolas e creches da rede municipal 
de ensino é uma estratégia eficiente para garantir a qualidade e a seguranga dos alimentos oferecidos aos alunos. 
Dessa forma, é possivel assegurar a variedade e a frescor dos alimentos, contribuindo para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos estudantes ao longo do ano letivo de 2024. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da demanda de fornecimento de alimentagao escolar para o ano letivo de 2024 foi formalizado por 
meio do DFD, documento que estabelece as necessidades da rede municipal de ensino. Em seguida, foi realizada a 
cotação dos alimentos necessérios, levando em consideração a qualidade e seguranga dos produtos. O ETP foi 
elaborado para garantir que a contratação atenda aos requisitos da lei 14.133 de licitagdes publicas, visando o 
desenvolvimento saudével dos alunos e a seguranca alimentar. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratagao do fornecimento de alimentagéo escolar para as escolas e creches da rede municipal de ensino tem 
como principal objetivo garantir alimentos seguros e de qualidade para os alunos, contribuindo para o seu 
crescimento e desenvolvimento saudavel. Com isso, espera-se melhorar o rendimento escolar dos estudantes, 
proporcionando um ambiente propicio para o aprendizado e o desenvolvimento integral. 

Além disso, a contratação desse servico visa assegurar a seguranca alimentar e nutricional dos alunos, garantindo 
que recebam uma alimentac@o balanceada e adequada as suas necessidades nutricionais. Dessa forma, busca-se 
promover hébitos alimentares saudaveis desde a infancia, contribuindo para a formação de adultos mais saudaveis e 
conscientes da importancia da alimentagéo para a sua saúde e bem-estar. 

Por fim, a contratação do fornecimento de alimentagéo escolar também tem o intuito de promover a inclusao social, 
uma vez que garante o acesso de todos os alunos a uma alimentagéo de qualidade, independentemente de sua 
condição socioecondémica. Assim, a licitagdo para esse objeto busca atender aos principios da eficiéncia, 
transparéncia e economicidade, conforme previsto na Lei 14.133 de licitagdes, garantindo que os recursos publicos 
sejam utilizados de forma adequada e em beneficio da comunidade escolar. 

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Pág: 2de 0
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MOmAMOS 

A contratagao pública para fornecimento de alimentação escolar para as escolas e creches da rede municipal de 
ensino tem um impacto ambiental significativo. A produção em larga escala de alimentos pode resultar em 
desmatamento, uso excessivo de recursos naturais e emissao de gases de efeito estufa. Além disso, o transporte dos 
alimentos até as escolas pode gerar poluição atmosférica e contribuir para as mudanças climaticas. 

Uma solução para minimizar o impacto ambiental gerado por essa contratagéo seria priorizar a compra de alimentos 
organicos e produzidos localmente. Isso reduziria a pegada de carbono da alimentação escolar, promovendo praticas 
agricolas mais sustentaveis e incentivando a economia local. Além disso, a implementagao de programas de 
reciclagem e compostagem nas escolas poderia reduzir o desperdicio de alimentos e embalagens, contribuindo para 
a redugao da quantidade de residuos enviados para aterros sanitarios. 

É fundamental que as autoridades responsaveis pela contratação pública considerem o impacto ambiental das suas 
decisdes e busquem alternativas mais sustentaveis. A conscientizagéo e educacéo ambiental também são essenciais 
para envolver os alunos, professores e comunidade escolar na busca por praticas mais sustentdveis e na 
preservacéo do meio ambiente para as futuras geragdes. 

CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas caracteristicas e funções estão diretamente ligadas e 
influenciam umas às outras. Quando se trata de objetos ou elementos que são correlatos e interdependentes, é 
importante considerar como suas relagées mutuas afetam seu funcionamento e desempenho como um todo. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO 

1. Realizar estudo de mercado para identificar fornecedores de alimentos que atendam aos requisitos de qualidade e 
seguranca alimentar exigidos para a alimentag&o escolar. 

2. Elaborar termo de referéncia detalhado, contendo especificagdes técnicas dos alimentos a serem fornecidos, 
quantidade necessaria, prazos de entrega e demais condições contratuais. 

3. Realizar processo licitatério para seleção do fornecedor mais vantajoso para a Administragdo, garantindo 
transparéncia e competitividade na contratago. 

4. Capacitar servidores responsaveis pela fiscalizacdo e gestão do contrato, fornecendo informacées sobre as 
normas e procedimentos a serem seguidos durante a execução do fornecimento de alimentos. 

5. Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento da qualidade dos alimentos fornecidos, realizando visitas 
técnicas e auditorias para garantir o cumprimento das exigéncias contratuais. 

6. Definir indicadores de desempenho para avaliar a eficiéncia do fornecedor na entrega dos alimentos, garantindo a 
qualidade e a seguranga alimentar dos alunos. 

7. Realizar treinamentos peridédicos com os servidores envolvidos na gestão do contrato, visando aprimorar suas 
habilidades e conhecimentos sobre a fiscalização e acompanhamento da execução do fornecimento de alimentos. 

8. Estabelecer um canal de comunicação ficiente entre a Administração e o fomecedor, para solucionar eventuais 
problemas ou dúvidas que possam surgir durante a vigéncia do contrato, garantindo a efetividade da prestagéo do 
serviço de alimentação escolar. 

DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratagao do fornecimento de alimentação escolar para as escolas e creches da rede municipal de ensino, 
conforme descrito no objeto de contratag&o publica, atende plenamente aos requisitos estabelecidos na Lei 14.133 de 
licitações. 

A referida lei tem como objetivo garantir a eficiência, transparéncia e economicidade nos processos licitatérios, além 
de promover a igualdade de oportunidades entre os concorrentes. No caso da contratação de fornecimento de 

alimentação escolar, a realização de uma licitação é fundamental para assegurar que o serviço seja prestado de 
forma adequada e dentro dos padrões de qualidade estabelecidos. 

Ao realizar uma licitação para a contratação desse objeto, a administração pública terá a oportunidade de selecionar 
o fornecedor que ofereça a melhor proposta em termos de qualidade dos alimentos, segurança alimentar, preço e 
condições de entrega. Além disso, a licitação permite que haja uma ampla concorrência entre os fornecedores, o que 
pode resultar em uma redução de custos para o poder público. 
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oRRAHOS. 

A contratação de fornecimento de alimentação escolar também está alinhada com os princípios da Lei 14.133, como 

a busca pela eficiência e pela promoção do desenvolvimento sustentável. Ao garantir que os alunos tenham acesso a 
uma alimentação saudável e adequada, a administração pública contribui para o crescimento e desenvolvimento 
saudavel dos estudantes, bem como para a melhoria do rendimento escolar e a segurança alimentar e nutricional. 

Dessa forma, a contratação do fornecimento de alimentação escolar para as escolas e creches da rede municipal de 
ensino, por meio de uma licitação pública, é não apenas viável, mas também essencial para garantir a qualidade e a 
eficiéncia na prestação desse serviço tão importante para a comunidade escolar. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante da necessidade de fornecimento de alimentação escolar para os alunos da rede municipal de ensino, tanto na 
zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2024, a contratação pública se mostra adequada e essencial para 
garantir a segurança alimentar e nutricional dos estudantes. A oferta de alimentos seguros e saudáveis contribui para 
o crescimento e desenvolvimento adequado dos alunos, além de promover melhorias no rendimento escolar. Dessa 
forma, a contratação atende plenamente à necessidade a que se destina, assegurando a qualidade da alimentação 
oferecida nas escolas e creches municipais. 

É importante ressaltar que a contratação pública para o fornecimento de alimentação escolar é fundamental para 
garantir a oferta de refeições balanceadas e nutritivas aos alunos, promovendo hábitos alimentares saudáveis e 
contribuindo para a formação de uma geração mais saudável e bem alimentada. Além disso, a contratação possibilita 
a padronização dos alimentos oferecidos, garantindo a qualidade e a segurança dos produtos utilizados na 
preparação das refeições. Assim, a adequação da contratação para o atendimento da necessidade educacional é 
essencial para o bom funcionamento das escolas e o desenvolvimento pleno dos estudantes. 

Em conclusão, a contratação pública para o fornecimento de alimentação escolar para as escolas e creches da rede 
municipal de ensino é fundamental para garantir a nutrição adequada dos alunos, promovendo seu crescimento e 
desenvolvimento saudável. A oferta de alimentos seguros e balanceados contribui para a melhoria do rendimento 
escolar e para a segurança alimentar e nutricional dos estudantes, sendo, portanto, uma medida essencial para o 
cumprimento da missão educacional das instituições de ensino. Assim, a contratação se mostra totalmente adequada 
e necessária para atender à demanda existente e garantir o bem-estar dos alunos. 

Morrinhos-CE, 17 de Junho de 2024, 

aa by G0 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissao de Planejamento 

Francisca Girlianie Aratjo Teixeira 
Secretario(a) de Educação 

https:/firansparencia.acontratacac.com.br/pmmorrinhos/etp 

CHAVE: c822de9e01cba8ad684f6c3471130e4c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS A 

PORTARIA Nº 06/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Morrinhos, Jerônimo Neto Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais que lhe confere a Lei Orgânica desse Município, 

RESOLVE: 

Art. lo — NOMEAR 2 Sra. Francisca Girliane Araújo Teixeira, 
inscrita no CPF sob o nº 623.662.383-04, para exercer a fungdo de Secretdria de 

Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data 

da publicagdo desta Portaria. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, 

revogadas as disposigdes em contrario. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, em 01 de janeiro .2021. 

f 

// 2 [4 24 / / 

JERÔNIMO KETÔ BRANDÃO 
Prefeito Municipatde Morrinhos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 07/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

“Dispõe sobre a Designação de membros da 
Comissão de Planejamento das Contratações 
€ dá outras providências”. 

O Secretário Municipal de Administração e Finanças de Morrinhos, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e em pleno exercício do cargo: 

Art. 1° — DESIGNAR os membros da Comissio de Planejamento das Contratações, de acordo com os Decretos Municipais N° 01 e 02/2024, e Lei Federal n° 14.133/2021, conforme a seguir: — 

CARGO NOME CPF RG Presidente Ana Kesley Soeiro 066.890.973-07 2006098061500 Secretario Lara Kézia Vasconcelos da Silva 027.032.753-31 2003005112058 | Coordenador | Maria Tane Ires Adriano 611.148.513-02 2006098061674 

Art. 2º - As designações formalizadas nesta Portaria não implicam na percepção de renumeração adicional à dos cargos aos quais estão nomeados os servidores designados, 

Art. 3° - Esta Po Ttaria entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes em contrario, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE, em 01 DE ABRIL DE 2024. 

n\&/ . 9.0 L Z . . ISCO R 10 DOSSANTOS SECRETARIO DE ADMINISTRAGAO E FIN, CAS DE MORRINHOS-CE 

O 65 36565 1130 Q cuvidoria@morrinhos.ce.gov.br a morrinhos.ce.gov.br 
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Mõvemo Municií-allõs 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE. 

1.1. Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº. 14.133/21 e Decreto Municipal Nº 01/2024. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente documento é referente à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ) 
PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS -CE, conforme especificações contidas neste instrumento. 

2.2. 0 setor de compras competente ap6s realizagdo de pesquisas de pregos com fornecedores por 

meio eletrénico (E- mail, Banco de prego piiblicos praticados, sites e links da internet) constatou 

que o prego médio estimado global para esta contratagdo é de R$ 557.824,00 (Quinhentos e 
Cinquenta e Sete Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais) de acordo com tabela abaixo: 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRICAO DO ITEM UNID. QTD. | UNIT. TOTAL 

MEDIO MEDIO 
LEITE EM PO INTEGRAL - OBTIDO POR 

DESIDRATACAO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Obtido por 

desidratagdo do leite de vaca integral. 
Contendo caracteristicas organolépticas 

adequadas ao consumo, em pacote de 200g, 
não furadas e estufadas, invioladas, livres 

de impurezas, umidade, insetos, 

1 | microrganismos ou outras impurezas que | Quilograma| 12.800| R$ 43,58 
venham a comprometer o armazenamento 
e a saúde humana. Registro do 

produto cotado emitido pelo Servigo de 
Inspeção Federal, SIF/ER do Ministério da 

Agricultura, ou emitido pela secretaria de 

Agricultura do estado onde se localiza o 

domicilio da licitante. Data de fabricação e 

validade expressas na embalagem, com 

data de validade de no minimo 6 meses a 

partir da data de entrega. 

R$ 
557.824,00 

2.3. A estimativa de valores para esta contratagdo fora elaborada através de pesquisas de pregos 

realizadas a partir dos pardmetros e métodos descritos no Art. 54 do Decreto Municipal nº 01/2024 

de 02 de janeiro de 2024, tudo visando a escolha da melhor solução para a contratagdo e a andlise 
de sua viabilidade. 

Q (88) 3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAGAO, CULTURA E DESPORTO 

3. A JUSTIFICATIVA 
3.1. A alimentag3o escolar é um aspecto fundamental para o desenvolvimento e aprendizado dos 

alunos, sendo essencial para garantir a satide e o bem-estar das criangas e adolescentes. A oferta de 

uma alimentagdo adequada e balanceada contribui para o crescimento saudavel, melhoria do 

rendimento escolar e para a formagdo de habitos alimentares saudéveis ao longo da vida. Além 

disso, a seguranga alimentar e nutricional é um direito bésico de todo cidadão, e a garantia de uma 

alimentagdo segura e de qualidade nas escolas é fundamental para promover a igualdade de 

oportunidades educacionais e o pleno desenvolvimento dos estudantes. 

Diante disso, a contratação pública para o fornecimento de alimentagdo escolar para as escolas e 
creches da rede municipal de ensino se faz necesséria para assegurar que os alunos tenham acesso 

a refeições nutritivas e adequadas, que atendam as suas necessidades nutricionais e promovam seu 
desenvolvimento fisico e cognitivo. Dessa forma, a presente aquisi¢do visa garantir que os 

estudantes tenham uma alimentação de qualidade, que contribua para o seu crescimento e 
aprendizado, promovendo a igualdade de oportunidades e a garantia do direito a alimentacdo 

adequada e saudavel para todos os alunos da rede municipal de ensino. 

4. DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAQ 

4.1. A descricdo da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em topico especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo 

da primeira etapa do planejamento de contratação. 

5. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. A descrigdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO: 
6.1 O item supracitado tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrdes de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes 

usuais de mercado, nos termos do art. 62, inciso XIII, da Lei Federal n® 14.133/2021. 

6.2 - A empresa vencedora quando do recebimento/conferéncia de qualquer produto for 
constatado produtos defeituosos, este produto deverá, ser imediatamente substituido. 
6.3 0 prazo de entrega do objeto licitado devera ser de até 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento da ordem de compra ou nota de empenho. 
6.4 A contratagdo seré realizada por meio de licitagdo, na modalidade Pregéo, na sua forma 
eletrdnica, com critério de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 62, inciso XLI, 17, $ 

29, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.DA EXECUCAOQ DO OBJETO E CONDICOES DE ENTREGA 

7.1. 0 prazo de execugdo do objeto contratual até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a ser 

iniciado na data de assinatura do contrato. 

7.1.1. O prazo de execução podera ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Condigdes de execugdo: 

7.2.1. Os itens deverão ser entregues no prazo maximo de 20 (vinte) dias corridos, obedecendo a 
um cronograma de execução, a partir das caracteristicas que se apresentam nos quantitativos 

discriminados na ORDEM DE COMPRA pela administra¢do, no local, dia e hordrio estabelecidos pela 

(88) 3665-1130 ucacao@morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Unidade Gestora, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora quando 
firmado o termo de contrato; 
7.2.2 A execução dos fornecimentos será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da 
Unidade Gestora; 

7.2.3 LOCAL DE ENTREGA: deverão ser entregues no horário 08h30min às 11h00min e das 
13h00min as 16h30min na Prefeitura Municipal de Morrinhos sito 4 Rua José Ibiapina Rocha, s/n, 
Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do Ceara. 

7.2.5 O objeto sera executado de acordo com necessidade da unidade gestora, conforme emissão de 
nota de fornecimento enviada para o contratado que de devera cumprir os prazos estabelecidos. 

7.2.5.1. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serdo parceladas conforme a necessidade da Secretaria 
Requisitante, sendo que os itens deverao ser entregues no prazo méximo de 20 (vinte) dias corridos 
a contar da autorização de fornecimento. 

7.2.6. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante será notificada e devera reparar 
de maneira imediata, sujeitando-se as penalidades previstas neste edital. 

7.26.1. O item a ser entregue deverá ser adequadamente, de forma a permitir a completa 
preservagdo do mesmo e sua seguranga durante o transporte. A nota fiscal/fatura devera, 
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

8 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cliusulas avençadas e 
as normas da Lei n® 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução 
total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensio do contrato, o cronograma de 
execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 
8.4. 0 órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de providéncias 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de 
fiscalizagdo, que conterá informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 
fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execugdo do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 
outros. 

8.6. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n® 14.133/2021. 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administracio. 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorréncias relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

educacao@mot O (88)3665-1130 hos.ce.gov.br 
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8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ORDEM DE COMPRA, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

8.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
Caso. 

8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

* 9 MCoverno Municipal de 
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9. CRITÉRIOS DE REEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

9.1 - Recebimento 

9.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo 

acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especifica¢des constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

9.1.2 - Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no 
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prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificagdo do contratado, as suas custas, sem prejuizo 

da aplicação das penalidades. 

9.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragdo, apés a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitagio mediante termo detalhado. 

9.1.4 - O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do 
atendimento das exigéncias contratuais. 

9.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execu¢ao do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administragdo 
durante a anélise prévia a liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
9.1.7 - O recebimento provisério ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e 

pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do 

contrato. 

9.2 - Liquidação 

9.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correrd o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidagio, na forma desta seção, prorrogéveis por igual perfodo. 

9.2.2 - 0 prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogagdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabivel, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessdrios e 

essenciais do documento, tais como: 
a) - o prazo de validade; 

» b) - a data da emissão; 
c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 
e) - o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeca a liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagio 

da situação, sem 6nus ao contratante; 
9.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverd ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no SICAF, Portal Nacional 
de Contratagdes Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2.6 - A Administragdo devera realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP) para: 

(88) 3665-1130 educacao@moi 
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a) verificar a manutenção das condigoes de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possivel razdo que impega a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

9.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), a situagdo de irregularidade do 

contratado, serd providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
9.2.8 - Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
9.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de 

Contratagdes Públicas (PNCP). 

9.3 - Pagamento 

9.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

9.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, 

mediante aplicagdo do Indice IGP-M de correção monetaria. 

9.3.3 - O pagamento serd realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

=5 9.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
9.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel, 
conforme o caso. 
9.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo 

retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributaria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovagao, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO 
10.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizagdo de procedimento de LICITAGAO, na 

modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PRECO POR ITEM. 
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10.2. O regime de execução do contrato será Empreitado por Preço Global por ITEM. Modo de 
Disputa: Aberto. 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas ou no Registro Piiblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagio no 

Registro onde tem sede a matriz. 

h). Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o 

i). Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidacdo respectiva. 

10.3.2. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa 

da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjuntan® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

d). Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452/1943; 
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e). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicio Federal. - ou seja, de que 
não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e 
de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condigdo de aprendiz. 

i). Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

j). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1). Declaração de pleno cumprimento dos requisitos do edital e seus anexos. 

10.3.3. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

a). Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispde o art. 42 da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa fisica 

ou de sociedade simples, certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do licitante. 

a.1). Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagio judicial deverd comprovar o 

acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n® 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperagdo extrajudicial devera apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperagdo. 

b). Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis 

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um); 

c). As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as exigéncias da 

habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contdbeis pelo balango de abertura; e 

d). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter 
sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

e). Os documentos referidos acima deveréo ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissdo da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped, quando a 

empresa for optante ou obrigada pelo regime adotado. 

10.4.1. QUALIFICACAO TECNICA 
A). Comprovagao de aptidão para execução de fornecimento equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certiddes ou atestados, 
por pessoas juridicas de direito público ou privado. 

B) 0 licitante disponibilizaré todas as informacdes necessarias & comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cépia do contrato que deu suporte 
à contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
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b.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 

b.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual 

o atestado faz vinculação. 

b.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

C) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

10.5.1. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
10.5.1.1. As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar 
comprovação de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, junto aos documentos de habilitação. 
10.5.1.2. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se 
dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

10.5.1.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 
10.5.1.4. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.5.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

10.5.1.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/21. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO: 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 557.824,00 (Quinhentos e Cinquenta e Sete 

Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais) conforme custos unitarios apostos na tabela constante do 

subitem, 2.2 deste termo. Com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma do regulamento. 

11.2 A estimativa de custo levou em consideragio o risco envolvido na contratagio e sua alocação 

entre contratante e contratado. 

11.3. Os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 
redução dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
servigos registrados, nas seguintes situagdes: 
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a) em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis 
ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alinea “d” do inciso I do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021; 
b) em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados; 
¢) serdo reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto 

para a contratação; 

d) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Morrinhos. 
A indicação de disponibilidade de créditos orçamentários será realizada apenas para formalização 

do termo contratual conforme art 17. Do decreto 11.462/2023 

Morrinhos-Ce, 16 de Julho de 2024. 

@) 
Francisca xflé"w raújo Teixeira 

Secretaria de Educagéo, Cultura e Desporto do Municipio de Morrinhos 

rau) 
ente De andante 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, : 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 009.07/2024-PE-SEDUC 

" OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ) PARA MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS -CE. 

Hoje, nesta cidade, na sede da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, autuo o 
processo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo, Eu, Francisca Girliane 
Araújo Teixeira, Secretária municipal o subscrevo. 

Morrinhos/CE, 18 de Julho de 2024 

Francisca Gírlia%Araújo Teixeira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

(88) 3665-1130 
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À ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo na modalidade Pregão 
Eletrônico, autuado sob o nº 009.07/2024-PE-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE EM PÓ) PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

—~ NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA 

. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE MORRINHOS -CE, 
para exame e aprovação da Minuta do Edital e Anexos, nos termos da Lei ne 14.133/2021 
e suas alteragdes posteriores. 

Morrinhos/CE, 18 de Julho de 2024. 

Francisca Girliane]‘o Teixeira 

Secretdria de Educacdo, Cultura e Desporto 

© (88)3665-1130 
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PREGAO ELETRONICO N2 
PROCESSO N2 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO PORITEM 
LOCAL: https://licitamaisbrasil.com.br/ 
FINALIDADE: Pregão Eletronico 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (DD/MM/AAAA - HH.MM) 
TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (DD/MM/AAAA - HHMM) 
ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: (DD/MM/AAAA - HH.MM) 
INICIO DA ETAPA DE LANCES: (DD/MM/AAAA - HH.MM) 
SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS (LEITE EM PÓ) PARA MANUTENGAO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGCAO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAGAO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE MORRINHOS -CE. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: não 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO R$ 557.824,00 

A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Municipio de Morrinhos - CE, torna-se publico, por 
meio de sua Secretaria, Sra. Francisca Girliane Aratjo Teixeira, realizará licitação, na modalidade 
PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n® 
01/2024, e demais legislagdo aplicdvel e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO F 
1.1. — O objeto da presente licitação cuida da AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE 
EM PÓ) PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS -CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Asregras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. — DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. — Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma LICITA MAIS BRASIL, no endereço https: / /licitamaisbrasil.com.br/. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. — Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. — Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

> 3.4.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trénsito. em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições anélogas s de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 
- reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, 

nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.6. — Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. — Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. — Odispostonositens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. — Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após Fasesde lances e de 
Julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessãoeletrônica, já realizem up-load dos 
documentos de habilitação no sistema,ou organizem toda a documentação de habilitação, na ordem 
do edital, e a deixe salva em arquivos, prontos para realização do up-load, caso seja declarado 
vencedor, a fim de que não ocorram imprevistos, que possam levar a uma possível inabilitação, 
uma vez que a documentação deverá ser apresentada no prazo máximo de 2 horas contados da 
solicitação do Agente de Contratação. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação depropostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitaçãoe a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.1 e 7.12 deste Edital. 

4.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, 
que: 

3.4.1 — estáciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatério; 
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não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Il e IV do art. 1º e no inciso III doart. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei eem outras normas específicas. 

4.5. — Olicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. — O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3º 
doart. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
não assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

4.8. — Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa. 

4.9. — A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitagao anteceder as fases de apresentagiio de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3. Não haveré ordem de classificação na etapa de apresentagio da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrer somente após os procedimentos de abertura da sessão pliblica e da fase de envio de lances. 

- 312 Serdo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apés a fase de envio de lances. 
3.13. O licitante devera parametrizar o seu valor final mfnimo quando do cadastramento da proposta eobedeceré as seguintes regras: 
3.14, 0 licitante deverá indicar a aplicacdo do intervalo mínimo  de diferenca de valores entre os lances, que incidird tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.15. 0 intervalo mínimo dever4 ser igual ou superior ao valor de intervalo mfnimo indicado pelo órgão promotor para o processo; e 
3.16.  Os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo minimo de que trata o subi temacima. 
3.17. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema poderd ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 3.18.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
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de julgamento por menor preço; e 
3.19. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.20. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.16 possuirá caráter sigiloso para os demaisfornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

3.21. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automatico de lances, devera 
igualar o valor do lance inicial ao valor do lance final minimo, podendo assim cadastrar 
novos lances manualmente, durante a fase de lances do processo. 
3.22. Caberd ao licitante interessado em participar da licitagio acompanhar as operagdes no 

sistema eletrônico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda 
de negocios diante da inobservincia de mensagens emitidas pela Administragio ou de sua 
desconexão. 
3.23. Olicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. — DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistema eletrônico 

e conforme anexo Il, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor de acordo com a unidade de medida do item. (unitério e etc.); 

5.1.2. Marca/Modelo/Ano de Fabricação; 

5.1.3. Anexar oarquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão “Anexar Proposta”. 

5.1.4. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam olicitante. 

5.1.5. 0 licitante NAO poder4 oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para 

contratagdo. 

5.2.  Dividas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderdo ser esclarecidas 
através dos canais de atendimento disponfveis na p4gina inicial da Plataforma Licita Mais Brasil. 

FP 5.3. — Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5. — Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

5.6. Seoregime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.7. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.8. — Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a 
partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 

5.9. —A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

& 5.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.12.  Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuragdo de responsabilidade. 

5.13. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no Ppagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislagio vigente. 

5.14.  Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverd preencher a ficha técnica do produto ou 
servigos, juntamente com as informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigatéria, serd enviada 
através de comando préprio disponivel no Sistema ao licitante. 

5.15. O licitante não poderd em hip6tese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificagdo. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 
LANCES 

6.1.  Aabertura da presente licitagio dar-se-a automaticamente em sessio publica, por meio de 
sistema eletrénico, na data, horário e local indicados neste Edital, 

6.2.  Os licitantes poderio retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagio, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 
6.3.  Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderdo alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

6.4. — Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5. A desclassificagio será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.6. A não desclassificagio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrério, levado a efeito na fase de aceitagdo. 

6.7. — O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarao da fase de lances, 
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6.8. — O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

6.9. — Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do ITEM. 

6.11. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.13. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos 
lances intermediérios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 
10,00 (dez reais) 

511 O procedimento seguird de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 
apresentarao lances piiblicos e sucessivos, com prorrogagoes. 
5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, serd prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos tiltimos dois minutos do perfodo 
de duração da sessão publica. 
5.11.2 A prorrogação automética da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogagdo, inclusive no caso dé lances intermediérios. 
5.11.3 Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica 
encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenard e divulgard os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12  Serdo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

513 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serdo informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante. 
5.14 — No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o 
sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
515 Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o pregoeiro persistir por tempo superiora 

3 (trés) horas a sessão pública serd suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para 
divulgação. 
5.16 Casoolicitantenão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17 — Encerradaa etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,de 2006. 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4 Não se aplicard o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no 
art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 
51751 disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 
proposta em ato continuo a classificação; 
5.17.52 avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigagdes previstos nesta Lei; 

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de agées de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

= 5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.17.6 Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos 
produzidos ou prestados por: 
5.17.6.1 empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administragdo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 
órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 

5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.17.6.4 empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
518 — Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hip6tese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo definido para a contratagdo, o pregoeiro podera 
negociar condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.18.1 A negociagdo poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço méximo definido pela Administração. 
5.18.2 A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

» licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório, 
5.19 — Será desclassificada a proposta que: 
5.19.1 contiver vicios insanáveis; 
5.19.2 néo obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 
5.19.3 apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

contratagdo; 

5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanavel. 

520 — No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragio. 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só será considerada após diligéncia do 

pregoeiro, que comprove: 
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5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.20.2 Ainexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sera considerada apés diligéncia do 
pregoeiro, que comprove: 
5.20.2.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.21 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.22 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitdrios por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 
Administracdo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitagdo da proposta. 
5.23 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da 
proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoragao do prego. 

5.23.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
5.23.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 
regime. 

5233 O pregoeiro solicitaré ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
préprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessarios a confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5234 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITACAO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitagio, o pregoeiro verificard o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar e solicitard via chat, que o vencedor anexe em campo 
préprio do sistema os documentos para habilitagdo juntados ao sistema no prazo de 2 (duas) horas. 

6.2 0 pregoeiro verificard se atende as condições de participagdo no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 
à existéncia de sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratagéo, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do 6rgdo licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/). 

6.3 Caso atendidas as condições de participagdo, serd iniciado o procedimento de habilitagio. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
23/06. 

6.5 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitagdo, nos termos dos. 
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6.6 Habilitação Jurídica 

6.6.1 Oscritérios referentes a habilitação jurídica estão dispostos e detalhados em item especifico 
do Termo de Referéncia. 

6.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.7.1  Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão dispostos e detalhados 

em item especifico do Termo de Referéncia. 

6.8 Qualifica¢do Técnica 

6.8.1 Os critérios referentes a qualificago técnica estão dispostos e detalhados em item especifico 
do Termo de Referéncia. 

6.9 Qualificagdo Econémico-Financeira 

6.9.1  Os critérios referentes a Qualificagdo Econdmico-Financeira estão dispostos e detalhados em 

item especifico do Termo de Referéncia. 

= 6.10  Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos do edital e seus anexos. 

6.10.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal. 

6.10.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 
estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido 

no inciso 11 do caput do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

6.10.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.11 — Osdocumentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema LICITA MAIS BRASIL. 

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

= nio-digitais. 

612  Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser substitufdos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia 

ao disposto na Lei n® 14.133/2021. 

6.13  Eventual inabilitação do licitante ser4 considerada para fins de apuragio da veracidade das 
informagdes prestadas na declaragio de cumprimento aos requisitos de habilitagéo, conforme o art. 

63,1, da Lei n® 14.133/2021. 

6.14 O licitante deverd apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaração de que suas propostas 
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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6.15 A verificagio pela pregoeira, em sítios eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo. 
6.16  Os documentos adicionais exigidos para habilitação serdo enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo estipulado pela pregoeira. 

6.17  Apés a vinculação dos documentos para habilitagio, ndo será permitida a substituigdo ou a 
apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 

6.17.1 Complementagdo de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necesséria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.17.2 Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

618  Naandlise dos documentos de habilitação, a comissão de contratagio poderé sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substincia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficicia para fins de habilitagiio 
e classificação. 

619  Nahipétese de o licitante não atender às exigéncias para habilitação, o pregoeiro examinara 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagio, até a apuragio de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
7 DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
71 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terd o prazo de 02 (dois) 
dias, contados a partir da data de sua convocago, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito à contratagdo, sem prejuizo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 0 prazo de convocagio podera ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, mediante solicitagdo 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administragdo. 

7.3 A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de pregos. 

" 74 Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quantas forem necessarias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condigdes. 
7.5 O preco registrado, com a indicagdo dos fornecedores, serd divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 
7.6 A existéncia de pregos registrados implicar4 compromisso de fornecimento nas condigdes 
estabelecidas, mas não obrigard a Administragdo a contratar, facultada a realizagio de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
77 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

8 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

81 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

(88) 3665-1130 

9 
) educacao@ nhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: sz.gso-ooo-nonnmnos-ê'z ó lªl CNPJ: 07.566.920/0001-10 



M GCoverno Municipal deS 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

8.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

8.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

82 Serd respeitada, nas contratagbes, a ordem de classificagio dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

8.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicard o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2.2 Parafins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatério antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses: 

= 83.1  quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes 

estabelecidos no edital; ou 

8.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23. 

8.4 Na hipétese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatdrio concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e nas condigdes propostas 

pelo primeiro classificado, a Administragdo, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, podera: 

8.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas a obtenção de prego melhor,; mesmo que acima do prego do adjudicatario; 

ou 

8.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificagéo, quando frustrada a negociagéo de melhor condição. 

9 DOS RECURSOS 

s 9.1 A interposição de recurso contra a decisdo proferida pela pregoeira observara o disposto no 
art. 165 da Lei n? 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo para apresentação das razes recursais é de 3 (trés) dias liteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 

os quais poderdo apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposi¢do do recurso, 
sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses 

93 A intengdo de recorrer deverd ser manifestada imediatamente apés a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusdo. 

9.3.1 0 tempo para manifestação da intenção de recurso sera de 30 minutos. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

9.5 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderd reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O recurso e o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisio 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10  DASINFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

10.1 Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apés a negociagao; 

& 10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel; 

10.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

10.1.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do edital; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaragdo ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar 
declaracio falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

= 10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12,846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatdrios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

1021 adverténcia; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

(88) 3665-1130 @ educacao@m 

Q RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: ez.stu-nno - MORRINHOS - %E 4 Iª, | CNPJ: 07.566.920/0001-10 



- É MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

103 Na aplicagdo das sanções serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 12, 
da Lei 14.133/2021. 

104  As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade, 
bem como a sangdo de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitardo o devido processo legal, obedecerdo ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 

e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

10.5 A recusa injustificada do adjudicatirio em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, 
caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida. 

11  DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

" 111  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

112 Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

113 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrdnica, via Sistema LICITA MAIS BRASIL. 
114  Acolhida a impugnag3o, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DAS DISPOSICOES GERAIS 
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrénico. 
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagéo do 
certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em 
contrério, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pública observarao o 
horário de Brasilia - DF. 
104  Ahomologagéo do resultado desta licitação não implicará direito a contratagéo. 
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o 

principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagdo. 
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a 
Administração não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatério. 
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-d o dia do infcio e 

incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administragdo. 

10.8 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e 
do interesse público. 
10.9 O Tutorial de operacdes da Plataforma LICITA MAIS BRASIL encontra-se disponfvel aos 

interessados no Portal https://licitamaisbrasil.com.br/ . 
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10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma LICITA MAIS BRASIL podent 
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma LICITA MAIS BRASIL, por e-mail, whatsapp e 
telefone disponíveis no Portal https://licitamaisbrasil.com.br/ . 
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.12 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, nos endereços eletrônicos 
https://licitamaisbrasil.com.br/. 

10.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.13.1 ANEXO | - Termo de Referéncia, Estudo Técnico Preliminar - ETP 
10.13.2 NEXO Il - Minuta de Proposta. 
10.13.3 ANEXO III - Minutas de Declaragdes. 
10.13.4 ANEXO IV - Minutas do Termo de Contrato. 

Morrinhos (CE), — de de 2024. 
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